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Consulta – necessidade de interrupção do estágio probatório ao servidor que vier a ser nomeado para cargo comissionado – Resposta conforme jurisprudência deste Tribunal.

RELATÓRIO

Trata o presente expediente de Consulta formulada pelo Sr. Nelson José Turek, Prefeito do Município de Campo Mourão, onde é solicitada manifestação deste Tribunal sobre o seguinte questionamento: se o servidor em estágio probatório pode ocupar cargo em comissão ou função de chefia, no caso de as atribuições de ambos os cargos coincidirem, sem que se interrompa o estágio probatório.

A consulta foi recebida por esta relatoria por preenchidos os requisitos de admissibilidade do art. 311 RI/TC, inclusive quanto à presença de parecer jurídico emitido pela assessoria município consulente.

Posteriormente o expediente foi encaminhado à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca – CJB e apreciado pela Diretoria Jurídica – DIJUR e pelo Ministério Público junto a este Tribunal, conforme ditame regimental.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca – CJB, emitiu a Informação nº 64/07 – CJB dando conta que não existem prejulgados sobre o tema e que sobre o assunto foram encontradas duas decisões (protocolos nºs 449818/02 e 313286/03 – TC), em que a reposta deste Tribunal, em suma, foi pela necessidade de interrupção do estágio probatório dos servidores que viessem a ocupar cargo comissionado no período de avaliação.

O Advogado Fabiano Viudes emitiu opinativo em nome da assessoria jurídica do Município, onde conclui pela possibilidade de avaliação probatória mesmo quando o avaliado ocupe cargo comissionado com “idênticas atribuições entre um cargo e outro”, pois entende que o estágio probatório se presta a verificar a idoneidade moral, assiduidade e responsabilidade, que prescindem de exercício específico para o cargo efetivo para o qual foi nomeado o servidor, bastando existir “idênticas atribuições”.

A Diretoria Jurídica desta Corte - embora reconhecendo no expediente uma situação concreta - se manifestou por meio do Parecer nº 15722/07, elaborado pela Assessora Jurídica Maria Estephania Domenici, no sentido de ser necessária a interrupção do estágio probatório de servidor que venha a ocupar cargo comissionado, mesmo que haja aparente similitude entre as atribuições. Entende a parecerista que “não se pode negar que as funções de chefia, direção e assessoramento são diferentes daquelas desempenhadas por servidor efetivo na função a ser avaliada”.

O Ministério Público junto a este Tribunal, por meio do Parecer nº 16.658/07, se abstém de apresentar resposta à Consulta e solicita seu arquivamento por entender como configurado um caso concreto no questionamento, sendo que a disciplina legal do expediente consultivo não permite resposta em tais situações. 

VOTO

 Preliminarmente confirmo o recebimento do presente expediente, pois apesar de existirem na inicial indícios de que se trata de questionamento sobre situação real em curso no Município, considero que não são citados nomes e que os cargos  aludidos podem ser considerados como ilustrações  exemplificativas. Ademais, entendo como inevitável a percepção de casos concretos ocultos em quaisquer indagações apresentadas “em tese”, pois é natural e compreensível que um ente só provoque manifestação deste Tribunal em sede de Consulta quando se depara in concreto  com uma dificuldade. Avalio que a motivação do regramento que coíbe a resposta nos casos concretos é para que se impeça um pré- julgamento de situações reais que poderão futuramente ser objeto de apreciação específica nesta Corte, porém não vislumbro tal risco no presente processo.

Quanto ao mérito propriamente dito, entendo que a questão encontra a resposta adequada nas decisões anteriores desta Corte a respeito do tema, conforme trazido pela Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca – CJB e corroborado pela Diretoria Jurídica – DIJUR.

Não se pode considerar que o estágio probatório se preste apenas  a uma avaliação genérica do caráter do servidor, mas sim para que se mensure o desempenho do mesmo nas tarefas específicas do cargo efetivo para o qual foi nomeado, o que se mostra inviável quando ele exerce cargo comissionado – constitucionalmente destinado à chefia, direção e assessoramento .

Assim, VOTO no sentido de que a presente Consulta seja respondida em harmonia com a jurisprudência desta Corte e conforme o Parecer nº 15.722/07 da DIJUR, ou seja: pela necessidade de interrupção do estágio probatório de servidor a ele submetido uma vez que o mesmo venha a ser nomeado para exercer paralelamente cargo comissionado.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 435505/07, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO , por unanimidade em:
Responder pela necessidade de interrupção do estágio probatório de servidor a ele submetido, uma vez que o mesmo venha a ser nomeado para exercer paralelamente cargo comissionado, de acordo com o  Parecer nº 15.722/07 da DIJUR.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
            Sala das Sessões, 22 de novembro de 2007 – Sessão nº 43.
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